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A colaboração premiada, desde que foi introduzida no ordenamento jurídico processual penal brasileiro pela Lei 12.850
de 2013 (a denominada Lei das Organizações Criminosas), tem sido um instituto envolto em uma aura de mistério e
polêmicas, dado o uso da figura jurídica em investigações criminais midiáticas.

Mesmo com as alterações promovidas pela Lei 13.964 de 2019 (Pacote
Anticrime), que procurou trazer uma maior disciplina normativa do
instituto, o procedimento da colaboração premiada ainda é prescrito na
legislação de uma forma por demais singela em uma figura jurídica de
tamanha importância.

E, justamente, em função desse panorama, tanto o Supremo Tribunal
Federal quanto o Superior Tribunal de Justiça têm sido instados a regular
situações conflitantes acerca do uso dessa figura jurídica não previstas
em lei [1].

Outra polêmica sobre a colaboração premiada começa a gestar no
julgamento das PET 15.873 e 15.978, perante o Supremo Tribunal
Federal, na data no último dia 16/6, quando o ministro André Mendonça
informa ter tratado do acordo de delação premiada com o advogado da
parte em questão.

Tendo como premissa a afirmação do eminente ministro, o procedimento adotado pela defesa, ao procurar diretamente o
ministro relator das referidas ações, revela o desconhecimento do defensor solicitante acerca do procedimento da
colaboração premiada, padecendo de dois equívocos acerca da função do órgão julgador durante as tratativas da
formalização do acordo de colaboração premiada.

O primeiro deles refere-se à atribuição legal para a celebração do acordo de colaboração premiada, cujo artigo 4º, §6º da
Lei 12.850/2013 determina que o acordo de colaboração premiada deve ser celebrado entre Ministério Público, delegado
de polícia [2] e o acusado e seu defensor.

Vedação à participação do magistrado

Reprodução

Spacca

CONSULTOR JURÍDICO
www.conjur.com.br

Copyright © 2026 Consultor Jurídico

Página 1 18/06/2026



O mesmo dispositivo enfatiza que o “juiz não participará das
negociações realizadas entre as partes para a formalização do acordo de
colaboração(…)”, e, nesse sentido, Gustavo Badaró ensina que, na
hipótese do fracasso das negociações, todos os termos da colaboração
devem ser desconsiderados e, caso houvesse a participação do juiz nas
negociações, estaria em risco sua imparcialidade objetiva [3]. Em
sentido similar, Bomfim salienta a prudência e a imprescindibilidade do
distanciamento judicial ao procedimento colaborativo [4].

Ou seja, em hipótese alguma um relator poderia, como órgão
jurisdicional, tratar da viabilização de acordo de colaboração premiada, a
ponto de imiscuir-se em tratativas de colaboração premiada, sob pena de
comprometer a sua imparcialidade [5].

Outra incorreção de se procurar um membro do Poder Judiciário reside
na própria atuação do Judiciário no procedimento da colaboração
premiada. A atuação judicial no procedimento da colaboração premiada
deve cingir-se aos termos do artigo 4º, §7º da Lei 12.850/2013, que, em
linhas gerais, veda o ingresso do magistrado no mérito da colaboração,
limitando a atuação judicial somente a verificação da presença dos
requisitos necessários para a homologação do acordo [6].

Ou seja, no momento da homologação do acordo de colaboração premiada, é vedado ao magistrado fazer qualquer juízo
de valor sobre o mérito da colaboração, devendo apenas zelar pela sua regularidade formal, mormente quanto a
voluntariedade do colaborador em prestar as informações.

Corroborando esse entendimento, Marcos Zilli afirma, categoricamente que “não deve o magistrado substituir-se ao
negociador da ação penal, como em verdade não poderia trocar suas escolhas suas por aquelas realizadas por qualquer
administrador público” [7]. Gustavo Badaró também esposa do entendimento de que o “juiz não adentra no mérito da
veracidade ou da falsidade do que fora afirmado pelo delator” [8].

No julgamento do HC 127.483/PR (Pleno, relator: ministro Dias Toffoli, j. 27/8/2015) foi firmado pelo tribunal no sentido
de que a colaboração premiada é um negócio jurídico processual e meio de obtenção de prova, sendo que e que a
homologação judicial do acordo de colaboração premida deve cingir se tão somente à verificação dos requisitos da
legalidade, voluntariedade e regularidade do ajuste, sendo vedado o ingresso do julgador no mérito do conteúdo.

No mesmo julgamento, o Supremo Tribunal alerta que o magistrado, ao homologar o acordo de colaboração premiada
“não emite nenhum juízo de valor acerca das declarações eventualmente já prestadas pelo colaborador à autoridade
policial ou ao Ministério Público, tampouco confere signo de idoneidade a seus depoimentos posteriores.”

Entendimento da Corte Superior

Em sentido similar, o STJ firmou a tese de que:

“A atuação do Poder Judiciário na homologação do acordo de colaboração premiada (art. 4º, § 7º, da Lei n.
12.850/2013) deve se limitar à análise de regularidade, legalidade e voluntariedade do negócio jurídico firmado,
não é, portanto, permitido emitir juízo de valor acerca de declarações ou elementos informativos prestados pelo
colaborador ou, ainda, quanto à conveniência e à oportunidade do acordo.” [9]

Portanto, se o magistrado não pode ingressar no mérito da colaboração premiada durante a fase de homologação, que dirá
o magistrado iniciar as tratativas de colaboração a pedido do advogado defensor de um acusado interessado no
procedimento colaborativo?

Nesse diapasão, não se vislumbra sentido algum em buscar a atuação de um órgão que não tem função decisória alguma
sobre a conveniência e oportunidade da celebração de um acordo de colaboração premiada como declara o eminente
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ministro ter ocorrido.

Novamente, tomando apenas como base os dizeres do eminente ministro André Mendonça, a busca da defesa pelo
magistrado para iniciar um procedimento de tratativas de colaboração premiada mostra-se totalmente inócuo e
equivocado, pois o magistrado não possui atribuição alguma para iniciar as tratativas de colaboração premiada.
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